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PARECER Nº 1853/2002 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 003/2002 
 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Nabil Bonduki, que propõe instituir 
o Prêmio de Literatura "Cidade de São Paulo" a ser realizada, anualmente, na primeira 
semana completa do mês de outubro de cada ano. 
O Projeto de Lei estabelece que o prêmio será conferido anualmente pelo Poder Executivo, 
a obras de ficção e poesia, inéditas ou publicadas no ano do concurso. De acordo com o 
teor do Projeto, poderão concorrer autores brasileiros com residência na cidade de Sâo 
Paulo há, pelo menos, dois anos da data da inscrição.  
O Prêmio estabelecido pela propositura corresponde a R$15.000,00 para cada uma das 
categorias, corrigidos anualmente, estando identificado o processo para sua concessão e 
prevista a fonte de recursos. 
O Projeto já foi objeto de análise e parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça. 
Esta Comissão, no mérito da proposta, manifesta-se favoravelmente, na medida em que a 
concessão de um prêmio dessa natureza tem plena consonância com a vocação desta 
cidade, berço de tantas outras manifestações em defesa da Cultura. 
SALA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em 11/12/02. 
Carlos Alberto Bezerra Jr. - Presidente 
Claudio Fonseca - Relator 
Carlos Neder 
Vicente Cândido 
Vanderlei de Jesus - Contrário 
 
VOTO VENCIDO DO RELATOR DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O 
PROJETO DE LEI No 003/2002 
 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Nabil Bonduki, que objetiva instituir 
o prêmio de literatura "Cidade de São Paulo", a ser conferido anualmente pelo Poder 
Executivo a obras de ficção e poesia, nas categorias de romance, conto e poesia, no valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada uma das categorias. 
Na justificativa apresentada, o ilustre autor ressalta o recente surgimento de diversos 
grupos culturais e artísticos em todos os bairros da cidade, especialmente na periferia, não 
obstante a falta de estímulos especificamente voltados para essa área na cidade de São 
Paulo. 
Destacamos os elevados propósitos que motivaram o autor, revelando a sua louvável 
preocupação com o desenvolvimento e aprimoramento dos valores e das criações do povo 
paulistano, porém as atividades culturais caracterizam-se, entre outros aspectos, por se 
constituírem de um conjunto das mais diversas manifestações e, portanto, há a necessidade 
de viabilizar o entrosamento das iniciativas que compõem as políticas públicas a fim de 
dirimir as dificuldades de definição de prioridades e de planejamento para esse importante 
setor. 
Assim, o Poder Executivo poderá exercer a sua competência de planejar, instituir e 
desenvolver as atividades que englobem os objetivos almejados pelo presente projeto de 
forma a melhor inseri-las no contexto global do planejamento cultural de nosso Município, 
sem projetos casuísticos ou pontuais. 
Contrário, portanto, nosso parecer. 
Sala da Comissão de Administração Pública, em 13/11/02. 
Carlos Alberto Bezerra Jr. Presidente - Contrário 
Vanderlei de Jesus - Relator 
Carlos Neder - Contrário 
Claudio Fonseca - Contrário 
Erasmo Dias 
Vicente Cândido - Contrário 
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